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LEI N° 1037/2006

DATA: 07 de dezembro de 2006
SÚMULA: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional Su-
plementar, e contém outras providências.

Art. 1 o - Em conformidade com o disposto no Artigo 42 da Lei 4320, de 17 de
março de 1.964, fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento vigente um Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 130.500,00 (Cento e trinta Mil e quinhentos Reais), para
suplementação das seguintes dotaçõe.s orçamentárias:

02.00 - PODER EXECUTIVO
02.01 - GABINETE DO PREFEITO

04.122.0002.2.002- ASSESSORAMENTO SUPERIOR
3.3.90.30.00-1 03O-Material de Consumo
02.02-DEP ART AMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

04.l22.0003.2.004-SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
3.3.90.30.00-1030-Material de Consumo
02.04 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇO RODOVIARIO MUNICIPAL

26.782.0008.2.013- CONSERVAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
3.3.90.30.00-1 03O-Material de Consumo
02.05- DEPARTAMENTO DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL

10.302.0024.2.014 - MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.30.00-1310-Material de Consumo
3.3.90.36.00-1000-0utros Serviços de Terceiros - Pessoa Física
3.3.90.39.00-1310-0utros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00-1316-0utros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

08.244.0015.2.015 - MANUTENÇÃO FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.30.00-1711-Material de Consumo
3.3.90.30.00-1713-Material de Consumo
3.3.90.39.00-1312- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
02.06 - DEPARTAMENTO DE EDUCACAO, ESPORTE E CULTURA

12.361.0013.2.023 - MERENDA ESCOLAR
3.3.90.3 0.00-1000- Material de Consumo

TOTAL

R$ 5.000,00

R$ 10.000,00

R$ 34.170,00

R$ 8.000,00
R$ 10.000,00
R$ 25.000,00
R$ 10.000,00

R$ 6.665,00
R$ 6.665,00
R$ 5.000,00

R$ 10.000,00
R$ 130.500,00

Artigo. 20 - Para dar cobertura ao crédito aberto pelo artigo anterior, será considerada como re-
cursos provenientes da anulação de parte das seguintes dotações orçamentárias:

02.00 - PODER EXECUTIVO
02.04 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇO RODOVIARIO MUNICIPAL

26.782.0003.2.012 - MANUTENÇÃO TERMINAL RODOVIARIO
4.4.90.52.00-1000 - Equipamentos e Material Permanente
02.05- DEPARTAMENTO DE SAÚDE E BEM ESTAR SOCIAL

10.302.0024.2.014 - MANUTENÇÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
4.4.90.52.00-1310 - Equipamentos e Material Permanente
02.06 - DEPARTAMENTO DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

R$ 10.000,00

R$ 33.000,00

--------------------------------- --- ---
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12.361.0016.1.011 - CONSTRUÇÃO DE SALAS DE AULA
4.4.90.51.00-1103 - Obras e Instalações
02.07 - DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS E OBRAS

24.722.0003.1010- CONSTRUÇÃO POSTO TELEFONIA RURAL
4.4.90.51.00-1000 - Obras e Instalações
4.4.90.52.00-1000 - Equipamentos e Material Permanente

15.452.0009.2.028 - MANUTENÇÃO SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA
4.4.90.52.00-1000 - Equipamentos e Material Permanente

15.451.0003.2.032 - AMPL. E MANUT. NO CEMITERIO MUN. E CAPE-
LA MORTUARIA

4.4.90.51.00-1000 - Obras e Instalações
22.662.0022.2.033 - MANUTENÇÃO SERVIÇOS INDUSTRIAIS

4.4.90.51.00-1000 - Obras e Instalações
4.4.90.52.00-1000 - Equipamentos e Material Permanente

02.08 - DEPARTAMENTO DE FOMENTO AGROPECUARIA
20.601.0012.2.034 - ASSISTENCIA AGROPECUARIA VEGETAL

4.4.90.51.00-1000 - Obras e Instalações
4.4.90.52.00-1000 - Equipamentos e Material Permanente

TOTAL

R$ 50.000,00

R$ 1.000,00
R$ 1.000,00

R$ 10.000,00

R$ 5.000,00

R$ 2.000,00
R$ 2.000,00

R$ 6.500,00
R$ 10.000,00

R$ 130.500,00

contrário.
Artigo. 3° - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz Machado/Pr, em 07 de dezembro de 2006.

EUCLIDES PASA
Prefeito Municipal


